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COLIC <colic@tjam.jus.br> 10 de março de 2026 às 12:58
Para: Jose Rogerio de Sousa Mendes Junior <jose.mendes@tjam.jus.br>, "Silva, Daniele" <daniele.silva@tjam.jus.br>, patrimonio
<patrimonio@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Processo SEI nº: 2025/000011061-00
Pregão Eletrônico nº 014/2026
Licitante: DDK LICITACOES E CONTRATOS
Referência: Grupo 4

Prezados, 

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, a proposta apresentada pela licitante em análise para instruir os
trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da licitante.

Sendo assim, questiona-se à DVPM:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência

visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 11/03/2026, às 10:00h.

Atenciosamente,

Lívia Vásquez

COLIC/TJAM
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Jose Rogerio de Sousa Mendes Junior <jose.mendes@tjam.jus.br> 10 de março de 2026 às 15:04
Para: "Silva, Daniele" <daniele.silva@tjam.jus.br>, patrimonio <patrimonio@tjam.jus.br>, Coordenadoria de Licitação TJAM
<colic@tjam.jus.br>

Prezados, 

Em atenção ao pedido de manifestação técnica, esta divisão passa a responder:
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1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?  R:
Há falhas de descrição na proposta para o item 17 (não foi possível verificar RCA);
para o item 18 (não foi possível verificar se pode ser simultaneamente controlado por
tablet/PC/smartphone; se há compatibilidade com Linux; se há conector USB para
gravação e reprodução WAV; se há analisador de espectro em tempo real (RTA) para
todos os canais e se há no mínimo 4 bandas paramétricas); para o item 19 (não foi
possível verificar conectores P10); para o item 20 (Saída mínima de 600 watts RMS
por canal em 4 ohms) e para o item 21 não atende ao TR.

2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado? R: Prejudicada.
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam

ser solicitados em diligência visando salvar a proposta? R: Como o item 21 não atende
ao TR não há necessidade das diligências para os demais itens apontados acima.

Atenciosamente,

José Rogério de Sousa Mendes Júnior

Servidor
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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